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4. A permissão veiculada pela legislação impugnada não envolve um risco social
maior do que aquele decorrente da proibição, pois a ausência da comercialização de
bebidas de menor teor alcoólico dentro dos estádios acaba gerando o consumo de todos
os tipos de bebidas - inclusive aquelas com elevado teor alcoólico - nas imediações dos
eventos esportivos.

5. A Lei Estadual 10.524/2017, ao dispor sobre a comercialização e o consumo
de bebidas não destiladas com baixo teor alcoólico em estádios de futebol, traduziu
normatização direcionada ao torcedor-espectador, equiparado pelo § 3º do art. 42 da Lei
Federal 9.615/1998, para todos os efeitos legais, ao consumidor, sujeito de direitos
definido na Lei Federal 8.078/1990.

6. Entendimento recente desta SUPREMA CORTE no sentido de conferir uma
maior ênfase na competência legislativa concorrente dos Estados quando o assunto gira
em torno dos direitos do consumidor. Cite-se, por exemplo: ADI 4306, Rel. Min. EDSON
FACHIN, Tribunal Pleno, DJe de 18/2/2020; ADPF 109, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal
Pleno, DJe de 1/2/2019; ADI 5.745, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, Red. p/ acórdão:
Min. EDSON FACHIN, julgado em 7/2/2019; e ADI 5462, Rel. Min. ALEXANDRE DE MOR A ES ,
Tribunal Pleno, DJe de 29/10/2018.

7. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.

D EC I S Õ ES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 369 (15)
ORIGEM : ADPF - 369 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P A R A Í BA
R E L AT O R : MIN. LUIZ FUX
REDATOR DO
ACÓ R DÃO : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Decisão: Após o voto do Ministro Luiz Fux (Relator), que julgava procedente a
arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar a não recepção do
Decreto do Estado da Paraíba nº 11.981/1987 pela Constituição Federal de 1988, pediu
vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Não participou, justificadamente, deste
julgamento, a Ministra Cármen Lúcia. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de
Mello e Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 03.10.2019.

Decisão: O Tribunal, por maioria, não conheceu da arguição de
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto do Ministro Alexandre de
Moraes, Redator para o acórdão, vencidos os Ministros Luiz Fux (Relator), Edson Fachin e
Roberto Barroso. Plenário, Sessão Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 452 (16)
ORIGEM : 452 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SANTA CATARINA
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DISTRIBUIDORES DE ENERGIA ELÉTRICA - ABRADEE
A DV . ( A / S ) : LYCURGO LEITE NETO (01530/A/DF, 56455/GO, 19216-A/MA, 018268/RJ)

E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARAJUÁ DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da arguição e, nessa
parte, julgou procedente o pedido formulado para declarar inconstitucionais as expressões
referentes ao fornecimento de "energia elétrica" e "Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A
- CELESC", constantes do parágrafo único e caput do art. 1º; caput do art. 2º; caput do art.
3º; e caput do art. 4º da Lei n. 7.015/2015 de Jaraguá do Sul/SC, entendendo ausente
efeito repristinatório das normas anteriores por permanecer em vigor o art. 6º da Lei n.
7.015/2015 de Jaraguá do Sul/SC, pelo qual se prevê a revogação expressa da norma
anterior, na qual regulada parte da matéria debatida nos autos, nos termos do voto da
Relatora, vencido o Ministro Marco Aurélio. Falou, pela requerente, o Dr. Rafael Lycurgo
Leite. Plenário, Sessão Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 457 (17)
ORIGEM : ADPF - 457 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : GOIÁS
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO GAMA
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVO GAMA
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO GAMA
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA DE GAYS, LÉSBICAS E TRANSGÊNEROS
A DV . ( A / S ) : ANDRESSA REGINA BISSOLOTTI DOS SANTOS (83570/PR) E OUTRO(A/S)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado
na arguição de descumprimento de preceito fundamental para declarar a
inconstitucionalidade formal e material da Lei nº 1.516/2015 do Município de Novo Gama
- GO, nos termos do voto do Relator. O Ministro Edson Fachin acompanhou o Relator com
ressalvas. Falou, pelo amicus curiae, a Dra. Andressa Regina Bissolotti dos Santos. Plenário,
Sessão Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.

MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 635

(18)

ORIGEM : 635 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB
A DV . ( A / S ) : DANIEL ANTONIO DE MORAES SARMENTO (63551/DF, 73032/RJ) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
AM. CURIAE. : EDUCAFRO - EDUCAÇÃO E CIDADANIA DE AFRO-DESCENDENTES E CARENTES
A DV . ( A / S ) : WALLACE DE ALMEIDA CORBO (186442/RJ)
AM. CURIAE. : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (00000/DF)
AM. CURIAE. : JUSTIÇA GLOBAL
A DV . ( A / S ) : DANIELA FICHINO (166574/RJ)

Decisão: Após o voto do Ministro Edson Fachin (Relator), que conhecia
parcialmente da presente arguição de descumprimento de preceito fundamental para: 1.
Indeferir, por ora, o pedido de medida cautelar, no que tange à ordem para determinar ao
Estado do Rio de Janeiro que elabore e encaminhe ao STF, no prazo máximo de 90
(noventa) dias, um plano visando à redução da letalidade policial e ao controle de
violações de direitos humanos pelas forças de segurança fluminenses, que contenha
medidas objetivas, cronogramas específicos e previsão dos recursos necessários para a sua
implementação, constante do item a da p. 84 da inicial; 2. Deferir a medida cautelar
pleiteada, em menor extensão, para dar interpretação conforme ao art. 2º do Decreto

27.795, de 2001, a fim de restringir a utilização de helicópteros nas operações policiais
apenas nos casos de observância da estrita necessidade, comprovada por meio da
produção, ao término da operação, de relatório circunstanciado; 3. Indeferir, por ora, os
pedidos formulados na inicial e indicados nas alíneas c (determinar que os órgãos do Poder
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, ao expedir mandado de busca e apreensão
domiciliar, indiquem, da forma mais precisa possível, o lugar, o motivo e o objetivo da
diligência, vedada a expedição de mandados coletivos ou genéricos) e d (determinar que,
no caso de buscas domiciliares por parte das forças de segurança do Estado do Rio de
Janeiro, sejam observadas diretrizes constitucionais) da petição; 4. Indeferir, por ora, o
pedido veiculado na alínea e (determinar a presença obrigatória de ambulâncias e de
equipes de saúde em operações policiais), sem prejuízo do reconhecimento do direito de
todo indivíduo ferido ou afetado receber assistência médica o mais breve possível; 5.
Deferir a medida cautelar requerida para determinar que o Estado do Rio de Janeiro
oriente seus agentes de segurança e profissionais de saúde a preservar todos os vestígios
de crimes cometidos em operações policiais, de modo a evitar a remoção indevida de
cadáveres sob o pretexto de suposta prestação de socorro e o descarte de peças e objetos
importantes para a investigação; 6. Deferir a medida cautelar para acolher o pedido
formulado na alínea k, para determinar aos órgãos de polícia técnico-científica do Estado
do Rio de Janeiro que documentem, por meio de fotografias, as provas periciais produzidas
em investigações de crimes contra a vida, notadamente o laudo de local de crime e o
exame de necropsia, com o objetivo de assegurar a possibilidade de revisão independente,
devendo os registros fotográficos, os croquis e os esquemas de lesão ser juntados aos
autos, bem como armazenados em sistema eletrônico de cópia de segurança para fins de
backup; 7. Indeferir, apenas por ora, o pedido para se determinar a elaboração de ato
administrativo que regulamente o envio de informações relativas às operações policiais
pelos agentes policiais ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, conforme item
i da petição inicial; 8. Deferir o pedido formulado na alínea g a fim de determinar que, no
caso de realização de operações policiais em perímetros nos quais estejam localizados
escolas, creches, hospitais ou postos de saúde, sejam observadas as seguintes diretrizes: (i)
a absoluta excepcionalidade da medida, especialmente no período de entrada e de saída
dos estabelecimentos educacionais, devendo o respectivo comando justificar, prévia ou
posteriormente, em expediente próprio ou no bojo da investigação penal que fundamenta
a operação, as razões concretas que tornaram indispensável o desenvolvimento das ações
nessas regiões, com o envio dessa justificativa ao Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro em até 24 horas; (ii) a proibição da prática de utilização de qualquer equipamento
educacional ou de saúde como base operacional das polícias civil e militar, vedando-se,
inclusive, o baseamento de recursos operacionais nas áreas de entrada e de saída desses
estabelecimentos; e (iii) a elaboração de protocolos próprios e sigilosos de comunicação
envolvendo as polícias civil e militar, e os segmentos federal, estadual e municipal das
áreas de educação e de saúde, de maneira que os diretores ou chefes das unidades, logo
após o desencadeamento de operações policiais, tenham tempo hábil para reduzir os riscos
à integridade física das pessoas sob sua responsabilidade; 9. Indeferir, ante possível perda
de objeto, o pedido de suspensão do sigilo de todos os protocolos de atuação policial,
inclusive do Manual Operacional das Aeronaves pertencentes à frota da Secretaria de
Estado de Polícia Civil; 10. Indeferir, apenas por ora, o pedido formulado pelo Partido
requerente constante da alínea j da inicial (determinar que o Estado do Rio de Janeiro, no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, instale equipamentos de GPS e sistemas de
gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais e nas fardas dos agentes de segurança,
com o posterior armazenamento digital dos respectivos arquivos); 11. Deferir os pedidos
cautelares veiculados nas alíneas l, m, n e o, a fim de reconhecer que sempre que houver
suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança pública na prática de
infração penal, a investigação será atribuição do órgão do Ministério Público competente,
devendo a investigação atender, por sua vez, ao que exige o Protocolo de Minnesota, em
especial no que tange à oitiva das vítimas ou familiares e à priorização de casos que
tenham como vítimas as crianças, acolhendo também o pedido para determinar que, em
casos tais, o Ministério Público designe um membro para atuar em regime de plantão; 12.
Deferir o pedido formulado pelo Partido requerente, para suspender a eficácia do art. 1º
do Decreto 46.775, de 23 de setembro de 2019; 13. Não conhecer do pedido veiculado na
alínea q da inicial, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Falaram: pelo
requerente, o Dr. Daniel Antonio de Moraes Sarmento; pelo amicus curiae Educação e
Cidadania de Afro-Descendentes e Carentes - EDUCAFRO, o Dr. Wallace Corbo; pelo amicus
curiae Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, o Dr. Daniel Lozoya Constant Lopes,
Defensor Público; e, pelo amicus curiae Justiça Global, os Drs. Daniela Fichino, Gabriel
Sampaio e Caroline Bispo. Plenário, Sessão Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.995, DE 5 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela
União às santas casas e hospitais filantrópicos, sem
fins lucrativos, que participam de forma complementar
do Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de
2020, com o objetivo de permitir-lhes atuar de forma
coordenada no combate à pandemia da Covid-19.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A União entregará às santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins
lucrativos, que participam de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), por
meio dos fundos de saúde estaduais, distrital ou municipais com os quais estejam
contratualizados, auxílio financeiro emergencial no montante de até R$ 2.000.000.000,00
(dois bilhões de reais), com o objetivo de prepará-los para trabalhar, de forma articulada com
o Ministério da Saúde e com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, no controle
do avanço da epidemia da Covid-19 no território brasileiro e no atendimento à população.

§ 1º O critério de rateio do auxílio financeiro previsto no caput deste artigo
será definido pelo Ministério da Saúde, considerados os Municípios brasileiros que
possuem presídios, e será obrigatória a divulgação, com ampla transparência, dos
montantes transferidos a cada entidade beneficiada por meio do respectivo fundo de
saúde estadual, distrital ou municipal.

§ 2º O crédito dos recursos a serem transferidos para as entidades beneficiadas
deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da data de publicação desta Lei, em razão do
caráter emergencial e da ocorrência do estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

§ 3º O recebimento do auxílio financeiro previsto no caput deste artigo
independe da eventual existência de débitos ou da situação de adimplência das entidades
beneficiadas em relação a tributos e contribuições na data do crédito pelo Fundo Nacional
de Saúde (FNS).

§ 4º Os recursos previstos no caput deste artigo serão acrescidos às dotações
destinadas a ações e serviços públicos de saúde de que trata a Lei Complementar nº 141,
de 13 de janeiro de 2012, e serão aplicados adicionalmente ao mínimo obrigatório previsto
na Constituição Federal.

Art. 2º O Ministério da Saúde e o FNS disponibilizarão, em até 30 (trinta) dias
da data do crédito em conta-corrente das entidades beneficiadas, a relação completa de
todas elas, que deverá conter, no mínimo, razão social, número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), Estado e Município.
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